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VIOLÊNCIA POLÍTICA 
DE GÊNERO 
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POR QUE É 
IMPORTANTE A 

MULHER ESTAR NA 
POLÍTICA?
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67% dos brasileiros consideram que, se houvesse mais mulheres em 

cargos públicos no país, o nível da política seria melhor

58% dos participantes do levantamento dizem que a participação da 

mulher na área é “menor do que deveria ser”.

57% afirmou já ter votado em uma candidata mulher pelo 

menos uma vez na vida.

Revista Veja, 2008. Pesquisa do Instituto Ipsos, encomendada pelo Estadão)
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Mulheres são menos propensas a se envolver em corrupção.

Contratam menos funcionários públicos temporários

Municípios governados por prefeitas alcançaram ligeiramente melhores 

resultados na área da saúde

60% mais investimento do GF para infraestrutura

Porém, tendem a atrair menos contribuições para a campanha ao 

concorrer à reeleição. 

Estudo feito nas eleições municipais de 2000 e 2004* ()

Mulheres são mais honestas*

BROLLO; TROIANO. 2016
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Estudo sobre a Câmara dos Deputados 

mostrou que as mulheres foram proporcionalmente

mais produtivas do que os homens, tanto em número

de proposições apresentadas quanto em proposições

aprovadas, e que possuem forte atuação em temas

ligados à violência contra a mulher, participação

política feminina e direitos humanos.

(SCHEIDWEILER,  G.  OLIVEIRA,A. C. S., SOUSA, J. K. L. L. . 2018). 

Mulheres são mais efetivas*
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• Foram analisados 3.167 municípios, entre 2000 e 2015 

• A mortalidade caiu de 25,1 para 13,6 (/1.000 nascidos vivos)

• O percentual de prefeitas saltou de 4,5% para 9,7%

• A eleição de uma prefeita foi associada a uma redução de 0,027 pp na taxa 

de mortalidade infantil

• Uma redução semelhante foi observada quando a proporção de deputadas 

estaduais e federais aumentou

• A representatividade da mulher amplia a implementação de projetos 

sociais e o acesso à saúde pública

https://amp.dw.com/pt-br/estudo-liga-prefeitas-mulheres-a-menos-mortes-de-

crian%C3%A7as/a-54076427?__twitter_impression=true, em 07/07/2020

Prefeitas são mais bem sucedidas no combate à mortalidade infantil

https://amp.dw.com/pt-br/estudo-liga-prefeitas-mulheres-a-menos-mortes-de-crian%C3%A7as/a-54076427?__twitter_impression=true
https://amp.dw.com/pt-br/estudo-liga-prefeitas-mulheres-a-menos-mortes-de-crian%C3%A7as/a-54076427?__twitter_impression=true
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VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA 

AS  MULHERES (TIPIFICADA E 

NÃO TIPIFICADAS)
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MANTERRUPTING
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MANSPLAINING
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GASLIGHTING
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(Câmara dos Deputados, 
2018) 

BROPRIATING
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VIOLÊNCIA POLÍTICA DE 

GÊNERO
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VIOLÊNCIA POLÍTICA DE 

GÊNERO

https://azmina.com.br/reportagens/afinal-por-que-a-capa-da-istoe-e-
machista/

Fúria 

delas:

histeria, 
loucura

Fúria 

deles:

força, 
fibra



35

VIOLÊNCIA POLÍTICA DE 

GÊNERO
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VIOLÊNCIA POLÍTICA DE 

GÊNERO

https://www.instagram.com/tv/CMLVYOGFmev/

https://www.instagram.com/tv/CMLVYOGFmev
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VIOLÊNCIA POLÍTICA E 

ELEITORAL CONTRA AS 

MULHERES
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas para prevenir, reprimir e combater a violência

política contra a mulher, nos espaços e atividades relacionados ao exercício de seus

direitos políticos e de suas funções públicas, e para assegurar a participação de

mulheres em debates eleitorais e dispõe sobre os crimes de divulgação de fato ou

vídeo com conteúdo inverídico no período de campanha eleitoral.

Art. 2º Serão garantidos os direitos de participação política da mulher, vedadas a

discriminação e a desigualdade de tratamento em virtude de sexo ou de raça no

acesso às instâncias de representação política e no exercício de funções públicas.

Parágrafo único. Constituem igualmente atos de violência política contra a mulher

qualquer distinção, exclusão ou restrição no reconhecimento, gozo ou exercício

de seus direitos e de suas liberdades políticas fundamentais, em virtude do sexo.

LEI 14.192, DE 04/08/2021
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PARTICULARIDADES

A Violência Política de Gênero não se limita ao momento

eleitoral: mulheres sofrem a violência antes das eleições,

durante e quando assumem os mandatos

A violência política vivenciada pelas mulheres é diferente da

vivenciada pelos homens, tem natureza sexual, envolvendo o

corpo e a moral: peso, roupas, identidade sexual, sexualidade

Mulheres podem ser ameaçadas com fotos íntimas ou sofrerem 

assédio
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Mulheres sofrem isolamento, silenciamento em plenário e não 

indicação para comissões ou relatoria

Mulheres podem ter seus recursos de campanha desviados

Mulheres podem sofrer ameaças contra a sua segurança 

pessoal ou de seus familiares (filhos pequenos)

Mulheres são desacreditadas em suas denúncias nos comitês e 

conselhos de ética

PARTICULARIDADES
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PROBLEMATIZAÇÃO

É difícil ser identicada e as mulheres a vivenciam em silêncio e solidão.

As vítimas não costumam identificar esse problema pela sua naturalização

e (re) produção histórica e por ser considerado a forma comum de fazer

política.

Se podem fazer, não têm um conhecimento preciso de onde buscar ajuda,

assessoria institucional, assistência jurídica e o apoio das redes

comprometidas com os direitos políticos e humanos desse grupo social.

Além disso, em muitos casos aqueles que têm o dever de atuar

institucionalmente por meio da aplicação efetiva de instrumentos legais,

tendem a minimizar ou desconsiderar esses tipos de denúncias associadas

à normalização histórica da violência contra as mulheres na política.
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O QUE QUEREMOS?
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Igualdade x Equidade
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Igualdade x Equidade
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Iara Cordero

Telefone: +55 (61) 3215-8814

iara.cordeiro@câmara.leg.br

@iaracordero

*Este material possui direitos autorais e intelectuais 
reservados e não pode ser reproduzido sem 
autorização expressa.
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